
 

 

 

 

 

 

 

 
 
 
 
Indicação nº 108/2026-GVCC  

Exmo. Sr. Presidente da Câmara Municipal de Vila Velha.  

OSVALDO MATURANO 
 

 

ANA CAROLYNA CALDEIRA MOURA, vereadora que a este subscreve, no uso 

de suas prerrogativas regimentais, vem muito respeitosamente a V. Exa. requerer 

o encaminhamento de expediente, EM FORMA DE INDICAÇÃO, a Secretaria de 

Obras e Projetos Estruturantes (SEMOPE), para que seja realizada a 

PAVIMENTAÇÃO ASFÁLTICA na Av. Pedro Álvares Cabral, localizada entre os 

bairros João Goulart e Barramares neste município: 

 

 

 

Vila Velha/ES, 12 de janeiro de 2026 

 

 

 

VEREADORA CAROL CALDEIRA 
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JUSTIFICATIVA 

 

A presente indicação se faz necessária em razão das precárias condições de 

trafegabilidade da via, que em períodos de chuva sofre com acúmulo de lama, 

buracos e dificuldade de acesso, causando transtornos aos moradores, 

comerciantes e usuários da avenida. 

 

Ressalta-se que a Avenida Pedro Álvares Cabral já conta com rede de esgotamento 

sanitário e sistema de drenagem pluvial devidamente implantados, o que 

possibilita a execução da pavimentação asfáltica de forma definitiva, sem 

prejuízos futuros ou necessidade de intervenções posteriores, garantindo maior 

eficiência no uso dos recursos públicos. 

 

Além disso, a pavimentação contribuirá significativamente para a melhoria da 

mobilidade urbana, segurança viária, valorização imobiliária e qualidade de vida 

da população, atendendo a uma demanda antiga dos moradores desta rua. 

Diante do exposto, solicita-se especial atenção do Poder Executivo para o 

atendimento da presente indicação 
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FOTOS DO LOCAL 
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